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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI: 

j 

PF:OJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO=~: 
f=ROTOCOLO GERAL = : 

_ fiATA F~ROTO~LO=-=---~ 

.106/2003 
1532/2i:)(J3 

(15./(i6f"2(i(i3 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
Nº 4172/96 ART. 62 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1° - O Artigo 62 da Lei 4172/96 passará a vigorar ,com a seguinte 
redação: 

I - Nas vias locais as construções Comerciais de até 40 Mi· não é 
necessário reservar vagas de garagem. 

III - Nas construções de Templos Religiosos, não e necessário que 
existam Vagas de Garagem para estacionamento de Veículos. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas 
as disposições em Contrário . 

Sala de Sessões da Câmara Municipal , 
Em 05 de Junho de 2003. 

~;;:····· 
~;~~ 

VEREADOR
VICE-PRESID 

APROVADO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM AJ,~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . ~ 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0106/2003 
INICIATIVA: EDIL EDISON VALENTIN FASSARELLA 

À Mesa Diretora 

Senhor Presidente, 
,' l' 

' , 

·• 

•, 

' ' 

O presente Projeto de Lei, de -ini eia tiva do 
edil EDISON VALENTIN FASSARELLA, intitula-se: "ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 4 .172/96, ART". 62 E DÁ _OUTRAS PROVIDENCIAS". . . ~-

'-; ', ~ - ',.:. 

Pelo. aspecto formal, não_- se vislumbra ofensa 
ao art. 11 7 do Regimento- -IritêrD~- ~esta Casa de Leis, 
não se enquadrando na hipótese de devolução imediata 
ao seu autor. 

Sob o aspecto técnico, passamos a analisar a 
proposição: 

Versa a . proposição sobre a alteração do art. 
62 que se apresenta da seguinte forma: 

"Art. 62. Fica estabelecido o número de vagas de estacionamento 
de veículos dos seguintes equipamentos urbanos: 

I - hospitais - 01 (uma) vaga para cada 40,00 m2 (quarenta 
metros quadrados) de construção; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACH~EIRO DE ITAPEMIRIM M 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · . ~ 

( ... ) 

IlI - associações e edifícios religiosos: 01 (uma) vaga para cada 
40 m2 (quarenta metros quadrados) de construção. 

A alteração visa dar nova redação ao 
multicitado artigo, em seus incisos I e III. 

~~'~\ L~r-=Jrl c-r_G""J~. . 
A proposição apr,ésénta .1- peqüena impropriedade. 

>":.J,, I \, i L ,, / ·f t." . 

Ocorre que o inciso·~~"",,_jr'e,f~~e~~~-'~:éxclusi vamente a 
hospitais e.. e!, _propqsi.J'.çã.o ...:""re"f eief'se(·-'~a,, 7 cqnstxuções 

1 1 •• ' •• ,.: ~ , ... • / •• : :-.'; ..... ~ /' 1 •; ·~ __ /~".· v' }'::;./ -.... j .... ~:} -~ 
comerciais,·:. ·."§~;~:'.'i al•te-r:áda como\. ""·quer"-~:<".~/.:/'--;autor, 

. . · · - ·-· '<- I ·v ,,,. •·.-· ,,- .. ' 

necessariameht~z· 'não irá subsistir 0brigaçãp ·,pàra que 
os hospi ta.t-s .. cfie.m -.:yagas'-de e·s-tacio.nam~,:q:_t:_o :J 

'.__- · ·· .,A /C.- · ' . ··~ ~>--.:~··:·~ lk~J 
Quanto _,á'q.:. inçiso III, a propos~a_ '"âe"· alteração · 

recai sob:ç~_ ~1b.-" In'.esmo gênero · expt_~·s·sd,r: n?- lei 
. -. '·' . •• 1 .. ,. • ..... 

( asso.ciações 'ou> ·edifícios religiosos).,' ··_fpgÔ:~ '::Pão há 
nenhum óbice ·_ -té;cni"6o quanto a suai. ;·ap??'e'c·iaÇão em 
plenário. \-.\.' · .... · - :.- .'f 

"' ·-.,~. - :.-·--_J .. ~~,:-~-·.~~~,~-,~-.7.\-. 
· ... 

Entretànt·o; ~diante das considera_çõe·s-- ~:/upra, em .. ..... "'. 

especial a que aduz -?=:a,P inc.is.q;\ J:.> da proposição 
•, ~.,, .{-Jd r....,._i .. ,.,..~ r,'.~ ·~...,., ,/ / 

opinamos pelo envio"~'·,.._da "'·"''füatéria/· à Comissão de 
"'--....._".. _../,,, ... ~· 

Constituição, Justiça ____ ~s-Re~ãé>, para ulteriores 
i ~--~--------considerações. .._ -- .. ----- ---- ___________ .1 

É o parecer para decisão de VV. Exªs. 

Cachoeirei de~pe irlln-ES~de junho de 2.003. 

~ s~~zfJ6 Matos 
O /ES 8838 
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CÂMARi:\ Mu .. ··--- -

14.1/2(H)3 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?QII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le islativa.da Casa a(s se · te s matérias : 
PR. LEI N° VETO PLN° PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

·-"'·· t~t,: i t"-''·" DO PROJETO 
~~;: - ... -·~ 

> 

RECURSONº 

_· .. ·--

Atenciosamente, 
. . . . ""' ;=:::;;-... 

~ -... ·<JU;UlEZ TAVARES MATA 
Presidente ; ' ,,, · 

.. · .:~ 

,\-:"' 

-·· _, ·-' . -.. .. . -. : - -. , .• .. -.-~ ,. -.. ' 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 

• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO . DOS "PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER . PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

-~-----------~ 

~PEMIRIM 

. •1;: 
.. , .... ~ . : 

·'. ;·.<.; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 106/2003 
.\ INICIATIVA: Edison Valentim Fassarella 

RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de lei que alt~~fi·l\Le{µ(m~~Whl .~º 4.172/96, ·artigo 62. 
-~ .. ,,,, \ •\" ->:"')' , .. ~ 

VOTO DO RE.L:\!~-~~:· ,, , .. '' ·-'" '"'"'· ·-"· . l. //:'::·;. .. l _, ~·} · 
O projeto está regul~_,lqü~tito a~s' ~p~ctos. inerentes ~·;e;Íá Comissã~{~~tretanto, de 
acordo com a técnica legislativa parà redação de. leis, faz-se necessária & aprovação 

' ' • _ • lj o< -,.,, ~ " , ' • ' • _ ,'! •" ' 

da seguinte emenda .!fi9djficativa, acrescentado o inciso IV;-Jo ai:tigo f}2: qa Lei nº 
. . - . \\ . . . . " . 

4.172/96, que p~sará·~ ~titar com a seguinte redação: ... 1::. ::_· 
..... """", ,;....._; - .. 

·-- ' - ' ~ > ' ' .-' 

i_\ . -· ' . . ' - . . f [""' 

-~'Acrescenta o inciso W ao art.. 62 da Lei 4.172196 .·· 
,.;:.._ -

Àrt~ i~-·~· Ficb acrescentado ao art. 62, 4~'-Lel ·M;,nicipal nº 
~~J._72(9,6!~0. inciso IV, dispondo da seguinte r,e~açlf.o: 
1.- (.~.) o!nissis; · . < · · . · · , . 
Ii- (.·~~xomis.s!s; · . · -· · ~ · , · 
III-(. .. ) omisSis;. . ,,:-•C:1 // · 

W - nas vias l~'Càj~--~ :e~n:SfráÇii9 ;e~hierciais de até 40 nl não 
necessitarão resg!Y_ijr "V_agas df!;gáràgem 

\~- --~-- -----"-·--. ... ___ ~------------? - ---- ---- - -- -- -' 

Art. 2~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario". 

Votou pelo encaminhamento regular da matéria com a emenda modificativa. 

VOTO DO PRESIDENTE: 
· Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria 
com a emenda modificativa apresentada. 

·ssões, em 26 de Junho. de 2.003 . 

'.· ·, - ~ 

i.' 

- ·- - •• 1, 
,,-· . 

. \ \'_,. . 

. ' 
'' 
"· 

. - ~ ' .. ' .. 

. l 

.~ _.:~ ;~ ~:I 
. ,-: _.':.. í:~ / .' .' ·~; 
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"'1:"'·· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 
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CARLOS RENATO LINO À -·. - - ·---·-· 

DJAMA SANTOS MOULON )< 
EDISON V FASSARELLA X --·---- ,, 

~LIMAR FERREIRA .: .. 
,· __ .-, 

FRAJ-.JCISCO GOMESDEÁL:MEIDA 'x 
JACYNOE )e 
, . . ·~. 

JOSE AJL TON DE CAS.J}}\0 TARGA x 
JO ~·~ ~ . RLOS SABADINf"·~. ·. SE LA · ··. · ~: ,, 

• ·.--::;'·"'""-•iv; ,,..(-
)\ 

JOSÉ RENATO DIAS FÊÓERICI X 
JUAREZ TAVARES MÁT~~: · ·: 

->. ~. ~- .,.1.,.:_ ' rRt~: 
LUIZ GUIMARÃES DE OUWEiRA 'y -.:,•,;,,·_•'. );...,., ..... 

IViARCOS SALLES COE~ÜO 
SEBASTIÃO LEAL DA F;f}'#.~ x 
SERGlO MAURICIO MAJ\9YES-SOARES X 
WILSON DILLEMDOS s~os " .,. ....... 
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- . 

)( 
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X 
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X ; 

• PROJETO N° ~ e b 1 e 3 
• REQUERIMENTO Nº 
• DATA: J..{ I Cb I -o) 

RESULTADO DA VOTAÇÃC 

APROVADO EM J=. 
DISCUSSÃO 

POR uJJAN\J-1\ 1 !)Al)l_ 

SALA DAS SESSÕES I 

PRESIDENTE 

• REJEITADO 
'POR 
----~---

SAL A DAS SESSÕES I --

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR ----=-----
SALA DAS SESSÕES I 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUT1 
REQUERIMENTO DO :· 

SALA DAS SESSÕES I 
1 . 

PRESIDENTE 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05:\.· EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA. POSTAL 411 - CEP '.29300-110 
PABX [28] 3526-5622 - FAX: (28) 3521.:..5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITD SANTO 



JUNTADAS: ') /@#li 

1 _ _J)f_L 06 

2 - f3 L º' 
3 - ~3 LDC. 

?~cA)J;J"d,0 ~º ?fJ37 
1 Ztlo3 _ ~je-10 LiJxJ ~-ozk 
/ 2@3 _ ~era .:1u~\t:>\c-v ~- r!1/õf 
/J:J;O!U3 - OijD( i l/I J ~-~ e~~ ~~--~· QÇ'c:R" 
r?lJQj - q ~f\i LlA fu!'D (&DQ!Áf JM \fui , {\4 · o1 -t 

/ o! 4 - QC L Q G 
s - Jh L ~C (JJo3 - f~b1A, eh, . 11 QÚ1 cf D - fL., C{í) 
6 -

7 -

8 -

9 -

10-

11-

12-

13-

14-

15-

16-

17-

18-

19-

20-

/_ . __ /_ 

L __ / 

L __ / __ 
/_ . . __ /_ 

L __ /_ 

L __ /_ __ 
L __ / __ 

! __ / 
L __ / __ 

L . __ /_ 

L __ /_ __ 

L --" / __ 

L __ /_ __ 

L 
L 

__ / __ 
__ / __ 


